
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.293.128 - SP (2018/0113209-0)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : GERALDO COSTA MAZZUTTI 
ADVOGADO : FLÁVIO GOMES CAETANO  - SP198992 
AGRAVADO  : KYUNG AE KIM CIMINO 
AGRAVADO  : PEDRO CARLOS CIMINO 
ADVOGADO : MARCELO GARCIA BARAZAL  - SP314848 
INTERES.  : CARLOS EDUARDO DE SOUZA 
INTERES.  : MAZZUTTI E SOUZA ADVOGADOS 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de agravo (art. 1.042 do CPC/15), interposto por GERALDO 
COSTA MAZZUTTI, contra decisão que não admitiu o recurso especial.

O apelo nobre, fundamentado no artigo 105, III, alínea "a", do permissivo 
constitucional, desafia acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, assim ementado (fl. 33, e-STJ):

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDATO - Ação de exigir contas - 
Decisão que rejeitou as preliminares arguidas relativamente à impugnação 
ao valor da causa, inépcia da inicial, ilegitimidade de parte ativa, 
prescrição e impugnação à gratuidade de justiça conferida aos 
autores-agravados - Rol do Art. 1015 do Código de Processo Civil de 2015 - 
Não conhecimento do recurso de agravo de instrumento quanto às matérias 
relativas à inépcia da inicial, a impugnação ao valor da causa, ilegitimidade 
de parte, e a impugnação à gratuidade de justiça - Conhecimento quanto à 
alegação de prescrição, por se tratar de matéria de ordem pública - 
Aplicação ao caso do prazo decenal previsto no art. 205 do Código Civil - 
Prescrição não consumada - Recurso não conhecido em parte e desprovido 
na parte conhecida.

Nas razões do recurso especial (fls. 41-52, e-STJ), o agravante aponta 
violação do artigo 25-A da Lei nº 8.906/1994.

Sustenta, em síntese, ocorrência de prescrição quinquenal.
Contrarrazões às fls. 56-63, e-STJ.
Em juízo prévio de admissibilidade (fls. 64-65, e-STJ), o recurso foi 

inadmitido em razão da ausência de demonstração da alegada violação ao dispositivo 
invocado, bem como da incidência da Súmula nº 7/STJ.

Daí o presente agravo (fls. 68-76, e-STJ), no qual o agravante refuta os 
óbices aplicados pela Corte estadual.

Sem impugnação.
É o relatório.
Decido.
O inconformismo não merece prosperar.
1. No que se refere a alegada ocorrência de prescrição, o Tribunal local 

encontra-se em sintonia com a jurisprudência desta Corte no sentido de que nas 
controvérsias relacionadas à responsabilidade contratual, aplica-se a regra geral (art. 205 
CC/02) que prevê dez anos de prazo prescricional:
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Veja-se:

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 
RESPONSABILIDADE CIVIL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO. 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. PRAZO DECENAL. 
INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. REGIMES JURÍDICOS 
DISTINTOS. UNIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ISONOMIA. 
OFENSA. AUSÊNCIA. 
1. Ação ajuizada em 14/08/2007. Embargos de divergência em recurso 
especial opostos em 24/08/2017 e atribuído a este gabinete em 13/10/2017. 
2. O propósito recursal consiste em determinar qual o prazo de prescrição 
aplicável às hipóteses de pretensão fundamentadas em inadimplemento 
contratual, especificamente, se nessas hipóteses o período é trienal (art. 
206, §3, V, do CC/2002) ou decenal (art. 205 do CC/2002). 
3. Quanto à alegada divergência sobre o art. 200 do CC/2002, aplica-se a 
Súmula 168/STJ ("Não cabem embargos de divergência quando a 
jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 
embargado"). 
4. O instituto da prescrição tem por finalidade conferir certeza às relações 
jurídicas, na busca de estabilidade, porquanto não seria possível suportar 
uma perpétua situação de insegurança. 
5. Nas controvérsias relacionadas à responsabilidade contratual, 
aplica-se a regra geral (art. 205 CC/02) que prevê dez anos de prazo 
prescricional e, quando se tratar de responsabilidade extracontratual, 
aplica-se o disposto no art. 206, § 3º, V, do CC/02, com prazo de três anos. 
6. Para o efeito da incidência do prazo prescricional, o termo "reparação 
civil" não abrange a composição da toda e qualquer consequência negativa, 
patrimonial ou extrapatrimonial, do descumprimento de um dever jurídico, 
mas, de modo geral, designa indenização por perdas e danos, estando 
associada às hipóteses de responsabilidade civil, ou seja, tem por 
antecedente o ato ilícito. 
7. Por observância à lógica e à coerência, o mesmo prazo prescricional de 
dez anos deve ser aplicado a todas as pretensões do credor nas hipóteses de 
inadimplemento contratual, incluindo o da reparação de perdas e danos por 
ele causados. 
8. Há muitas diferenças de ordem fática, de bens jurídicos protegidos e 
regimes jurídicos aplicáveis entre responsabilidade contratual e 
extracontratual que largamente justificam o tratamento distinto atribuído 
pelo legislador pátrio, sem qualquer ofensa ao princípio da isonomia. 
9. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nessa parte, não 
providos. 
(EREsp n. 1.280.825/RJ, Relatora a Ministra Nancy Andrighi, Segunda 
Seção, DJe de 2/8/2018 - grifos nossos)

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS 
MATERIAIS E MORAIS. ADVOGADO. DESCUMPRIMENTO DO 
MANDATO. PRESCRIÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. CELEBRAÇÃO 
DE ACORDO PREJUDICIAL. RENÚNCIA DE CRÉDITO. 
RESPONSABILIDADE CIVIL. RELAÇÃO CONTRATUAL. ABUSO 
DE PODER. CONFIGURAÇÃO. HONORÁRIOS. ABATIMENTO. 
IMPOSSIBILIDADE. JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. 
CITAÇÃO. TERMO FINAL. QUITAÇÃO. BLOQUEIO DOS BENS. 
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DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. 
DANO MORAL. REDUÇÃO. INVIABILIDADE. REEXAME DE 
PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ.
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do 
Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 
3/STJ). 2. Controvérsia relacionada com uma série de demandas 
indenizatórias cíveis ajuizadas por antigos clientes do escritório de 
advocacia do recorrente, Maurício Dal Agnol.
3. No caso concreto, ficou consignado que o advogado celebrou acordo 
prejudicial ao cliente, por meio do qual renunciou a crédito consolidado em 
sentença com remota possibilidade de reversão, em virtude de ajuste 
espúrio realizado com a parte contrária. 
4. As condutas atribuídas ao réu são incontroversas e indicam o efetivo 
descumprimento do mandato outorgado, sendo o seu reexame vedado por se 
tratar de questão decidida à luz do contexto fático-probatório dos autos, a 
atrair o óbice da Súmula nº 7/STJ.
5. Diante da impossibilidade de precisar o momento da ciência da lesão, 
deve ser mantida a data de deflagração da Operação Carmelina como o 
termo inicial do prazo prescricional para as ações indenizatórias propostas 
pelos clientes lesados, quando foi dada ampla publicidade aos ilícitos 
imputados ao réu. Aplicação da teoria da actio nata. Precedentes.
6. Nas ações de indenização do mandante contra o mandatário incide o 
prazo prescricional de 10 (dez) anos, previsto no art. 205 do Código 
Civil, por se tratar de responsabilidade proveniente de relação 
contratual. Precedentes.
7. O fato de o advogado-mandatário ostentar procuração com poderes para 
transigir não afasta a responsabilidade pelos prejuízos causados por culpa 
sua ou de pessoa para quem substabeleceu, nos termos dos arts. 667 do 
Código Civil e 32, caput, do Estatuto da Advocacia.
8. A responsabilidade pelos danos decorrentes do abuso de poder pelo 
mandatário independe da prévia anulação judicial do ato praticado, pois o 
prejuízo não decorre de eventual nulidade, mas, sim, da violação dos 
deveres subjacentes à relação jurídica entre o advogado e o assistido.
9. É indevido o abatimento proporcional, no cálculo do prejuízo suportado 
pela parte autora, de parcela relativa a honorários advocatícios contratuais 
se não houve o cumprimento integral do contrato e a remuneração devida 
estava atrelada ao proveito econômico obtido pelo cliente no processo 
originário.
10. Esta Corte firmou o entendimento de que, em se tratando de 
indenização por danos decorrentes de responsabilidade contratual, os juros 
moratórios fluem a partir da citação tanto para os danos morais quanto para 
os materiais. 
11. A mera notícia de decisão judicial determinando a indisponibilidade 
forçada dos bens do réu, no cerne de outro processo, com objeto e partes 
distintas, não possui o condão de interromper a incidência dos juros 
moratórios. O bloqueio judicial dos bens é medida constritiva de natureza 
preventiva que não se confunde com a sistemática do depósito judicial em 
garantia. Precedente em caso análogo.
12. O montante fixado a título de indenização por danos morais (R$ 
10.000,00 - dez mil reais) não se mostra irrisório ou abusivo ante o quadro 
fático delineado na origem.
13. Não se vislumbra a divergência jurisprudencial suscitada na hipótese 
em que o entendimento do acórdão recorrido está em consonância com a 
jurisprudência desta Corte, incidindo a Súmula nº 83/STJ.
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14. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não 
provido.
(REsp 1750570/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 11/09/2018, DJe 14/09/2018 - grifos 
nossos)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CIVIL E 
PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 
INEXISTÊNCIA. REPARAÇÃO CIVIL. PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS. PRESCRIÇÃO DECENAL. ART. 
205 DO CÓDIGO CIVIL. 
1. Não viola o artigo 535 do Código de Processo Civil nem importa negativa 
de prestação jurisdicional o acórdão que adota, para a resolução da causa, 
fundamentação suficiente, porém diversa da pretendida pelo recorrente, 
para decidir de modo integral a controvérsia posta. 
2. Consoante a orientação desta Corte, nas ações de indenização do 
mandante contra o mandatário, incide o prazo prescricional de dez anos 
previsto no artigo 205 do CC. 
3. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no REsp n. 1.460.668/DF, Relator o Ministro Ricardo Villas Bôas 
Cueva, Terceira Turma, DJe de 23/10/2015 - grifos nossos) 

No presente caso, "Consta que os valores foram levantados pelos causídicos 
em março de 2007, tendo esta ação sido ajuizada em 2015" (fl. 36, e-STJ), não estando, 
portanto prescrita.

2. Do exposto, conheço do agravo para conhecer do recurso especial, com o 
fim de negar-lhe provimento. 

Publique-se. Intimem-se. 
 

  

Brasília, 02 de abril de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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